
PzefEdtuza do Mua.ic.ip.io de Angatu'ba 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 027 /2. 000 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
I A 

ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

A 

ANTONIO PEt>RO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado 
de São Paulo, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo 1 º) Fica o Prefeito do Município de Angatuba autorizado a abrir, na Secreta
ria de Finanças, um Crédito Especial no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais), 
destinado às seguintes dotações a serem consignadas no orçamento vigente: 

5. 
5.02 
Classificação Geral 
3231-15814852.24 
3231-15814842.25 
3231-15814842.25 

DEPARTAMENTO t>E SAÚt>E E SANEAMENTO 
Setor de Assistência Social 
Especificação 
"Retiro dos Pobres de Santo Antônio" 
"Associação dos Plast. Angatuba, Guareí e Região" 
"Associação dos Produtores Agrícolas de Angatuba 

Valor-R$ 
6.000,00 
4.000,00 
4.000,00 

Artigo 2°) Os recursos correrão a conta do excesso de arrecadação a ser verificada 
no exercício. 

Artigo 3°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 07 de Agosto de 2.000. 

Publ" u '~ada : ~ta supra. 

a.D,.._,_ 1 
~E NA PEREIRA 

Secretária 

A ~~ ANTONIO P QUIRINO 
Prefe· o Municipal 
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